
RESEBIMENT "TO
Recedio presente documento.
Nesta Data DF JJ 17025

APROVAD
Sessão de P205

Pre to los
ôni da Silva 2? Claudiomar Fer É M. Júnior

e n ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Diretor Depto.. Administrativo

Cor: 728.193.247-20 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 0177424254
“PALÁCIO ABEL IZAIAS”
CNPJ 09.116.096/0001-22

EMENDA ADITIVA Nº )5 /2025

Emenda ao Projeto de lei nº 065/2025,
que Estima a receita e Fixa a Despesa
do Município de São José de
Mipibu/RN para o exercício de 2026.

1) Acrescenta-se, à Unidade Orçamentária 11/001 — Secretaria Municipal de
Transporte e Trânsito, onde convier, o seguinte Projeto:

1.1) Sinalização Horizontal e Vertical nas Ruas e Avenidas nas Comunidades:
Bosque das Colinas, Luar do Colorado e Bela Luna, para tragam segurança
aos condutores de veículos , bem como inibir a ação de motoristas imperitos e
negligentes.......c.cos pesesevcoseasas maço R$ 17.000,00.

2) Reduz-se do Projeto/ Atividade 1113- Sinalização Horizontal e Vertical nas Ruas e
Avenidas do Município. R$ 17.000,00 (Dezesete Mil Reais), para a cobertura do
Projeto acima.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, em 25
de novembro de 2025.
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